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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 001.2024-SESA

pRrÂ[¡guto: o Municlpio de säo Gonçalo do Amarante-ce, através da secretaria de saÚde, pessoa

jurídica de direito púbrico, inscrita no cñp¡/ti¡F sob o no 12.045.640/0001-05, representado neste ato

pela a sua secretária de saúde, sra. MILENA SOARES FERREIRA, no uso de suas prerrogativas legais,

e considerando o disposto no g 1o do Art. 19g da cF, c/c o Art.24 da Lei Federal no 8.080/1990, vem

realizar chamada PÚblica para contratação do objeto abaixo'

obieto: credenciamento de empresa para prestaçäo de serviços de consultas especializadas para

atender aos pacientes junto a Secretaria de Saúde âo Município de São Gonçalo do Amarante/Ce'

Fundamentação Legal: o certame tem como base legal os preceitos do direito público e em

conformidade com os artigos 196 e 1g9 da constituição FLderar de 1g88, Lei Federal n0 8.080 de 19

de setembro de 1ggo, Lei Federar no g.1 42de 28 de dezembro de 1ggo, Lei Federal no 13'709 de 14

de agosto de 2018 (LGPD), Decreto Municipal no 6904/2024, aplicando, no que couber' a Lei n'

14.13312021 e suas alteraçÕes'

1. DO ACESSO AO EDITAL E VIGÊNCIA

1.1. O edital estará disponÍvel gratuitamente no setor de Licitaçäo da Prefeitura de são Gonçalo do

Amarante - CE, situado à Rua lvete Alcântara, no 120, das O8:Ob às 17:OO horas' Portal Nacional de

contrataçoes Públicas - PNCP 0rttps:llwww.gov.b/pncp/pt-br), bem como no sítio do Tribunal de

contas do Estado do ceará: httpi:Imunicipioi-iicitacoes.tce.ce.gov.br/e do município

www,saogoncalodoamarante.ce' gov' br'

1.2. Os documentos para credenctamento deverá ser apresentado preferencialmente por meio

eletrônico, sendo portanto, enviado puru o e-mail: licitacao@saogoncalodoamarante'ce'gov'br a

documentação, direcionado a comissaå de contratação informando o nÚmero do Credenciamento e

objeto, conforme exposto no Art.83. do Decreto Municipal no.690412024'

1.3. Os documentos poderão ser entregues até os 12 (doze) meses, ou até que outro edital ou ato da

administraçäo venha a revogá-lo'

1.4. Este Edital estará vigente por prazo 12 (doze) meses, até disposição da autoridade competente

em sentido contrário, ficando à disposiçáo oo þuotico, de modo a permitir o cadastramento permanente

de novos interessados, nos termos oo oirpo.io no artigo 79,parágrafo único, l, da Lei no 14'13312021'

1.5. serão credenciadas todas as pessoas jurídicas que comprovem a habilitação exigida neste edital

e anexos

1.6. O cadastramento de interessados será iniciado com a publicaçäo de edital de credenciamento'

mediante aviso púbrico no portar Nacionar de contrataçÕes púbricás - PNCP, no sitio eletronico da

prefeitura Mun icipal dc São Gonçalo do Arnarante - E-stado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62 67 0-000 - são conçalo do Anrara¡rte -
.-.-.ðÈFone/Fàx:t,,l,,',Tä,3:äilËil*ä;.:pre1èituramunicipal@pmsga'com.br_Site:
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Circulaçäo.

2. DOS VALORES

2,1. Os serviços descritos neste Regulamento deveräo ser prestados pela(s) empresa(s) ou pessoas

contratada(s) de acordo com as determinaçÕes da gestão da secretaria da saúde de são Gonçalo do

Amarante, com os procedimentos descritos neste fãital e com o regulamento previsto no instrumento

contratuar, conforme especificaçÕes dos serviços e varores fixos abaixo consignados, conforme

pesquisa realizadano âmbito printico e jurídica, pelo setor competente junto a secretaria de Saúde do

Município de Säo Gonçalo do Amarante.

Administraçäo Pública Mun cipal, e o extrato do edita lem Diários Oficiais e em Jorna D ário de Grande

TOTALUND
ITEM

160,99500SERVIÇO
coN TACONSTJLTA IVIÉOICR

ENDOCRINOLOGIA1

R$ 1 12 488,00281.22400,00SERVICO
CONSULTA DICA

TA2

R$ 78 352,00195,88SERVICO 400,00
CONSULTA N¡

3

LTA M CARDIOLOGIA,

Rs 169 554,00ôot ao
SERVICO 600,00

TA

4 CoNSULTA N/ÉDICA - REUI/ATOLOGIA

R$ 59 200,00148,00400,00SERVIÇO
TA

coNSULTA vÉolcn uRoLoGlA-5

Rs 112 444.00281.11400,00SERVICO

CONSULTA
OTORRINOLARINGOLOGIACONSULTA MÉDICA

6

R$ 19 226,00152.26100.00SERVICO
CONSULTA

7

GERIATRIA,

LOGIA

Rs 22798,00227,98SERVICO 100,00
TA rcA
OGIAI coNSULTA MÉDlcA - NEFROLOGIA

RS 62 660,00125.32500,00SERVICO
CONSULTA
ORTOPEDIA

MÉDICA

LTAI
Rs 68 926.00344.63200.00SERVICO

CONSULTA

10 coNSULTA MÉDlcA - NEUBQIQGIA-
687TA

CoNSULTA MÉDICA - PSIOUIATBIA-11 R$ 00

*preço a ser pago ao contratado, os valores acima foram atingidos com base nos valores médios

obtidos através das pesquisas de preços realizadas junto ao setor competente e anexadas aos autos'

3. DA FONTE DE RECURSOS

3,1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante credenciada correräo por

conta da Dotação orçamentária: Exercício 10.302.0017.2.0s4- Rearizaçöes das Açöes de Atenção

secundária, 3.3.g0.39,50 serviços Médicos Hospitalar e odontológico; 3.3.90'39.50 serviços Médicos

Hospitalar-Hospital; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Prefeitura de são

Gonçalo do Amarante - CE, consignados no Orçamento d-e 2024' respeitando a devida adequação

orçamentária e financeira com a Lei orçamentáriã Anuar (LoA), com o plano Plurianual (PPA) e com a

lel Oe Diretrizes Orçamentárias (LDO)'

4. DOS PEDIDOS DE ESCIARECIMENTOS E IMPUGNAçAO

4.1. os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo deverão ser enviados até 02 (dois) dias

úteis antes do prazo final para recebimento dos documentos para credenciamento'

4.2. Näo serão conheCidOs OS pedidos de esclarecimento e/ou as impugnaçÕes apresentadas fora

do prazo legal e/ou subscritas por representante näo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de

matéria de ordem Pública.

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - E-stado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -
cE Fone/Fäx: <rrr rrüìTäå':äfiü*ö;-;r-rr,'í1*ö] jlt n;:,i:].ffi: pre'eituramunicipar@pmsga com br - site:
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4.3. Decairá o direito de imPug nar os termos do edital Perante Administração Pública a Pessoaa

que não o flzer dentro do prazo fixado, hipÓtese em q ue tal comunicaçäo não terá efeito de recurso

4.4. A mpugnação feita tempestivamente pelo interessado näo o imPedirá de Partic par do processo

até o trånsito em julgado da decisäo a ela pertinente'

4.s. somente serão aceitas solicitaçdes de esclarecimentos, providências e/ou impugnaçÕes

mediante petição corfeccionada por qrriqr.t meio de impressão mecânica ou eletrÔnica' em tinta não

lavável, que preencha os seguintes requisitos:

4.5.1. O endereçamento ao Agente de Contratação do município de São Gonçalo do Amarante;

4.5.2. A identificaçao precisa e completa do autor e seu representante-legal, (acompanhado dos

documentos comprobatórios, tais como RG e ato constitutivo - contrato social e procuraçäo, caso

necessário), se for o caso, contendo o nome, prenome, dOmicílio' nÚmero do documentO de

identificação, telefone, e-mail, devidamente datada, assinada e protocolada no endereço acima citado

ou encaminhaoa ao-åeguintu .-rnuit: ticiiacao@saogoncalodoamarante.ce'gov.br'com, respeitado o

prazo editalício. _ _,^ ^...^-r^ r^F ^ ^^ô^ anrriar a nafi¡ãn cle
4.6. Caberá ao responsável, auxiliado pela área interessada, quando for o caso' enviar a petição de

impugnaçäo juntamente com os autos processuais para que a autoridade competente decida'

4.7. caberá ao gestor responsável pela secretaria da saúde decidir sobre a impugnação no prazo

de até 02 (dois) diai úteis contados da data de recebimento da petição'

4,8'AcolhidaaimpugnaçäocontraoEdital,casonecessário'

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo

l-A documentação relativa à HABILITAÇÃo ¡unfolcAdeve ser comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos' ou se for

o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada de documentos de eleição de seus

administradores.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso Oà socieCades civis, acompanhadas de prova de diretoria

em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente'

quando a atividade assim o exigir'

e) Cópia do CPF. nC Oo1.¡ sóciois) Administrador(es) ou empresário individual'

ll - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL deve ser comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documen-tos:- - 
af provä de inscriçä ná caoastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;

c) certidão Negativa de Débito com o Estado do domicílio ou sede da licitante;

d) certidão Negativa de Débito com o Município do domicílio ou sede da licitante;

e¡ CertlRcaOo de Regularidade c9m.o FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'

lll - A documentaçäo relativa à QUALIFICAçAO TÉCNICA deve ser comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

Pret.eituraMunicipaldeSãoconçalodoAmaran.te-E^stadodoCearáRuaIveteAlcântarc'n"120
cE Fone/Fax: tssl ¡: r s-iìõd - ôNpJ n" 07.533.6s6l0001 -19 - cGF 06.920.237-0 E'nrail:

http://www'saosoncalodoamarante ce sov br/

- CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante -
preltituramunicipal@pnrsga com br - Site:
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a Comprovante do Registro ou
ade Técn

nscrição no Conselho Regiona deM edicina - CRM

ca compatÍvel com o objeto, atestando a Prestação de serviços)

)b Atestados de CaPacid

de saúde, podendo, à critério da Administraçäo PÚbl ca, haver dil gência para apresentaçäo de

documentos comProbatÓr os, como contratos, notas fisca s, certidÕes ou documentos oficiais

afins

tv - A documentação retativa à HABILITAÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA deve ser comprovada

mediante a apresentação do seguinte documento:

a) certidão Negativa de Fãtência ou concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo

distribuidor da sede do Licitante'

V - DOCUMENTOS DE EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL/LEGAL

a) Declaração de cumprimento do disposto no art. To,xxxlll, da constituiçäo Federal de 1988

(trabalho de menores de idade, observada a Lei no 9.854/1999), conforme o modelo do Anexo V'

VI - OUTRAS EXIGÊNCIAS
a) Formulário de lnscrição assinado, conforme Anexo l;

b) Declaração de conc'ordância e pleno conhecimento do edital, preenchida conforme Anexo lV;

cj Declaração de ldoneidade, conforme Anexo Vl;

d) planilha de composiçäo de custos do valor unitário do plantão ou no que couber, a qual servirá

para análise da exequibilidade da proposta apresentada, juntamente com a carta-proposta;

5.1 . Os documentos deverão ser anexados em cÓpias autenticadas'

5.2. ApÓs da ratificação dos credenciados e de conformidade com às demandas do MunicÍpio

(oportunidade e conveniência), será rearizado procedimento de contratação por meio de lnexigibilidade

de licitação.

s.3 o resultado do credenciamento será publicado em Diários oficiais e em Jornal Diário de Grande

circuração, e divurgado no portar Nacionar de contrataçöes púbricas - pNCp e no sítio eletrônico da

Administraçäo Pública Municipal, em prazo não superior a 5 (cinco) dias Úteis.'

a) Caberá recurso, com efeito suspensivã, nos casos de habilitação ou inabilitação no cadastramento

para o credenciam.nià, no ptazode 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação' na forma do

$'1o do artigo 86 do decreto Municipal de no'

b) os recursos serão recebidos, pieferencialmente, por meio eletrônico e serão dirigidos à autoridade

máxima do órgão ou entidade contratantã óór inteimedio da comissão de contratação, o qual poderá

reconsiderar sua decisão, no ptazo Ou-ã'1"in"o) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo' fazê-lo subir'

devidamente informados.

c) A autoridade máxima, apÓs receber o recurso e a informação da comissão de contratação ou de

licitação, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias Úteis' a sua decisäo' devendo promover a sua

respéctiva publicação, na forma do item 5'3'

DAS CONDTçÖES DE PARTIcIPAÇÃO NA CHAMADA PI:JBLICA' RATIFICAÇÄO', CRITÉR|O DE

SELEÇAO E CONTRATAÇÃO
6

poderão participar do processo de credenciamento a(s) pessoa(s) jurÍdica(s) regarmente constituÍdas,

com capacidade tecn'.aa comprovada na prestação'de serviços médicos, idoneidade econômico-

fìnanceira, regularidade jurídico-fiscal e trabalhistá, que não estejam em processo de suspensão ou

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - E-stado do ceará Rua lvete Alcântara, n' 120 - cEP: 62'67 0-000.- são Gonçalo do Amarante -
' - - 'ðÈ 
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declaraçäo de inidoneid de por pa rte do poder público, que satisfaçam s condiçöes de hab litação
a a

fìxadas neste Edital e que aceitem as exigênci as estabelecidas Pelas normas do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE. Decreto Mun No 6904/2024, de 06 de ma o de 2024 e Pelas Leiscipa

Federa s no 14.13312021e no 8.080/90, no que couber

6.1, Para os fins do presente certame, e tendo como referencial o art' 129 da Portaria de

consotidação no 1 , de 28 àe setembro de 20i7 (origem: PRT MS/GM 256712016, Art' 20), do Ministério

da saúde, cHAMAù;Ñio pÙeuco é o ato de chamar, publicamente, prestadores de serviços

assistenciais de interesse do sus, com a possibilidade de credenciá-los e CREDENCIAMENTo é o

procedimento de licitaçäo por meio do quui u Administração Pública, apÓs chamamento público para

um determinado objeto, celebra contratå de prestação de serviços com todos aqueles considerados

aptos.
a,.2. A participaçäo implica a aceitaçäo integral dos termos deste edital'

6.3. Em todo caso, é VEDADA a pariicipação de pessoa física.

;)- -É ã;ù a participaçäo de pessoa-física tendo em vista a magnitude das demandas do Ente

público municipal que exige, em regra, o exercício de atividades intensivas e extensivas em ambiente

hospitalar e de saúde às quais a(s) contratada(s) estará(ão) submetida(s). Por tal fato, seria temerária

a participação de pessoa fisica, considerando que a contrataçãto é intuito personae, na impossibilidade

de um dos profissionais se encontrar impedido de executar ã atividade demandada, este não poderá

ser substituído por outro profissional de igual qualificaçao, ao contrário da pessoa jurídica que manterá

equipe trabalhando e poderá suprir a falia de qualqueidos profissionais a ela vinculados, sem risco de

solução de continuidade das demandas de interesse local, de responsabilidade da Administraçäo

pública. E como oeÀ disse o jurista Helly Lopes Meireles, o Edital é a Lei interna da licitação, não

podendo conter cláusulas ou óondiçÕ., ir. comprometam a competição' no entanto' também näo

podem deixar de contemplar regras eipectRcas que contemplem a segurança jurfdica do contrato

administrativo firmado, ,óO punã Oe tåtpontabilidade do próprio gestor que, em nome da ampla

competição, compromete o atendimento ao interesse pÚbiico, sobretudo por se tratar de matéria

relativa a manutenção da saÚde e da vida das pessoas'

6.4. É VEOROn a participaçäo de pessoa jurídica nos seguintes casos:

a) sob a forma de consÓrcio, qualquer que seja a sua constituição;

a..1)Acerca dos consórcios, este Município iñforma que a conveniência de admitir a participaçäo dos

mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administraçäo, conforme

Artigo 15 da Lei n.o 14.1332021. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração PÚblica

contratar empresas em regime de consÓrcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter

responsabilidade solidária no que concerne às obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias, e isto traria

riscos para a contrataçäo, porque tat ãmpresa poã.ia, de repente, ter os seus valores financeiros

bloqueados pela Justiç u,' puru fins de pagamento de dÍvidas' com graves repercussÕes para o

cumprimento do conträto cerebrado .or ó MunicÍpio. outro aspecto importante na vedação de

participaçäo de empresas em regime de consórcio é quanio à expertise técnica' na comprovaçäo de

execução de serviços semelhantes aos-de maior relevância, A comprovação da qualificação técnica

tem como fìnalidade gerar parc a administração a presunção de que 
1e 

o licitante já executou com

sucesso objeto similar, tendo condiçoes para åsslm iazê-lo novamente' Essa presunção se forma com

base na experiência obtida pelo licitante com o exercício dessas atividades pretéritas' A qualificação

técnica de determinada empresa não é argo que possa ser emprestado para outra pessoa jurídica,

justamente por haver nela um caráter inluito personae, e como tal, resta claro que pertencer ao

consórcio não legitima a equivalência entre a exþeriência dessas empresas. Portanto, permitir que uma

empresa, utilize a expertise de outra parà aOjudicat par, si o objeto do presente Chamamento Público

pref.eitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - E-stado do ceará Rua Ivete Alcântara. no 120 - cEP : 62'670'000 - são Gonçalo do Amarante -
cEFone/Fax: (es)¡¡ts-¿ioo-cNpJn"oz.s¡¡.asoloõoi-ió-ccr 06.g20.237-oE-mail: prefÞituratnunicipal@pmsgacombr-sitel
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não é razoáve , visto que embora pertencentes ao ConsÓrcio, é certo que estas empresas não atuaram

de forma conjunta na obtençäo desses atestados'

b) que estejam em estado d-e insolvência civil ou sob processo de dissolução judicial;

ci impeOiOás de licitar e contratar com a Administraçäo Pública;

d)suspensastemporariamentedeparticipardelicitação;
e) declaradas inidoneas pela Administração PÚblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.5. Após o recebimento, análise e julgamento dos ooc_u191f1t^:?t:t?nt:dos pela(s) pessoa(s)

jurídica(s) interessada(s), o Secretário da õaúde realizaráa RATIFICAçnO Oe cada credenciamento'

6.6. Todos aqueles que preencherem os requisitos dispostos neste edital terão suas propostas de

credenciamento acatadas, sendo submetidas à Ratificação da autoridade competente'

6.7. Havendo , RATIË|CÃCÂó o credenciado será chamado para assinatura do respectivo TERMO

DE CREDENCIAMENTO no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da convocaçäo' sob pena de

decadência.
6.8. Os CREDENCIADOS farão parte de um banco de pretensos prestadores de serviço'

6.g. A assinatura do TERMO DE CREDENCTAMENTO, por si só, näo garante ao signatário o direito

à contratação, apenas mera expectativa de direito de contratar, sendo certo que eventual convocaçäo

para celebração de contrato está subordinada ao juÍzo de conveniência e oportunidade da

Administração Pública.

6.10. O credenciado, devidamente convocado, deverá assinar o CoNTRATO no prazo máximo de 05

(cinco) dias contados da convocação, sob pena de decadência do direito de contratação'

6.11. É facurtado à Administraçäo ÈJorùá proceder à contrataçäo somente dos prestadores

necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com o saldo orçamentário disponível'

convocando os interessados, devidamente credenciados, para assinatura do CoNTRATO'

6.12. Nos casos em que houver mais de uma pessoa jurídica habiritada, e em virtude de possível

diruiçäo de processos, por múrtipros prestadores de seiviços, tornar ineficiente e pouco atrativa a

contratação, a Administração púbrica poderá fixar um núm'ero rimitado de credenciados, de modo a

viabilizar a ideia de credenciamento'

6.13. No momento da COnvOcação para contratação, será observado o banco de prestadores de

serviços já credenciados, respeitada a seguinte ordem de critérios de avaliação:

a) os intereisados credenciadóJ terao preferência de contrataçäo respeitada a ordem

cronológica de Credenciamento;
b) Maior relaçäo de profission.ir-reo¡.os, formalmente vinculados à pessoa jurfdica' sob a

forma de sócio, empregado ou prestador de serviço mediante contrato, à disposiçäo para

prestar os serviços e que J;üram ;; requisitos constantes no Termo de Referência do

Edital;e
c) A cada 6 (seis) meses deverá haver a aferição do nrlmero de prestadores com vfnculo formal

do credenciado contratado, nipðtesqque päoera ser avaliada a alternânciaemrazäo de estar

credenciadooutroprestadordeserviçocommaiornúmerodeprestadorescomvfnculo
formal.

7. DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO

7 .1. ocredenciado que deixar oe cumóriiás exigências deste Decreto, do editar de credenciamento e

dos contratos firmados com a ndmrnistiáfãoserãdescredenciado para a execução de qualquer objeto'

sem prejuízo das sançoes previstas nos ärtr. t56 e seguintes da Lei Federal no 14'133' de 1o de abril

de 2021.
7.2. Ocredenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de

solicltaçao escrita ao Órgäo ou entidade contratante'
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a) a resposta ao Pedido de descredenciamento deve rá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco )dias.

b) O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais

contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de

irregularidade na execução do serviço a aplicação das sançÕes definidas a que se refere o art'

92 do Decreto Municipal no 690412024'

8. PAGAMENTO
8.2. o pagamento será efetuado, mensalmente, após 05 dias da data da apresentação da nota

fìscal, na conta corrente informada, agência e Banco, mediante nota de prestação de serviço que

deverá ser enviada pa, a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante' tendo em conta os

serviços efetivamente realizados'
g.3. Os credenciados deverão apresentar os documentos fiscais de quitação junto às Fazendas

Federa, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal'

e. DlsPoslçÖES GERAIS
g.z. os interessados em se credenciar poderão indicar profissionais näo integranies do quadro

societário, para prestarem os devidos plantÕes, desde que comprove vÍnculo empregatício do referido

profissional com a mesma, que poderá ser através de carteira assinada, ato constitutivo ou contrato de

prestação de serviço,
e.3. AAdministrafao poOerá ENCAMINHAR NOTIFICAçÖES POR E-MAIL, possibilitando a abertura

de procedimentos administrativos'

10. ANEXOS DO EDITAL

10.2. Este edital de credenciamento contém os seguintes anexos:

. ANEXO t- FORMULAnTO Oe INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO;

. ANEXO II_ TERMO DE REFERÊNCIA;

. ANEXO lll- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO; - ¡^^ ñ^ -^,r^, F o- ,c

. ANEX9 tV - DECIÃIÁC¡o DE PLEN9 coÑlrctvENTo DoS TERM6S Do EDITAL E SEUS

ANEXOS;
. ANEXO V _ DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR;

. ANEXO Vl- DECLARAÇAO DE IDONEIDADE;

.ANEXOVII-MINUTADOTERMODECREDENCIAMENTO;

. ANEXO VIII_ MINUTA DO CONTRATO.

São Gonçalo do Amarante - C8,02 de julho de 2024

,,I-,M,ERREIRA
SECRETARIA DE SAUDE.
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ANEXO I

Pessoa Jurídica

FORMULARIO DE TISCNIÇNO PARA CREDENCIAMENTO

Telefones: Comercial (-) Cel. (-)

E-mail

CNPJ

Endereço:

CEP

Prefþitura Municipal de Sito Gongalo do Amårante - E.stado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120

cE Fone/Fax: resl ¡¡ I i-ïiõõ - cÑÞi n" 07,s33.6s6l0001-19 - CCF 06.920 '237'0 E-mait
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1602.01 ,2024

1. ÓRGÄO INTERESSADO

O Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, por meio da Secretaria de Saúde, mantém a Atenção

Especializada a Saúde -visando ofertar açÕes e serviços de saúde à população dependente do Sistema

Único de Saúde-SUS, enquanto porta de entrada do SUS.

para maior detalhamento, os serviços complementares a serem contratados através do presente

Chamamento Público contribuirão para o alcance das metas, do Município'

Assim sendo, considerando as informaçöes constante no Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que o

Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, tem promovido diversas açÕes estratégicas com vistas

a reorìentar o modelo óe gerenciamento dos serviços de saúde, buscando atingir novos patamares de

prestaçäo dos serviços para proporcionar otimização do uso dos recursos públicos e economia nos

pro..rio. de trabalhos associados à elevada satisfação dos usuários, razäo pela qual se justifica o

presente Chamamento público para credenciamento de serviços (consultas) de alto nível e qualidade

segura no âmbito da rede SUS.

2.DO OBJETO

É objeto do presente Termo de Referência é Credenciamento de empresa para prestação de serviços

de cônsultas especializadas para atender aos pacientes junto a Secretaria de Saúde do Município de

São Gonçalo do Amarante/Ce.

3. PROCEDIMENTOS AUXILIARES

CREDENCIAMENTO.

O credenciamento é hipótese de competição expressamente mencionada no art. 78, I e 79 da Lei

14.13312021 . Adota-se o credenciamento quando a Administraçäo tem por seu objetivo dispor da maior

rede possível de prestadores de serviços, de forma complementar. Nessa situação, a inviabilidade de

competição não decorre da ausência de possibilidade de competição, mas sim da ausência de interesse

da administração em restringir o número de contratados, (Acórdão 356712014' Plenário-TCU'

Representaçao¡. SoOre essa matéria, o Manual de OrientaçÕes para Contratação de Serviços de

Saúde, 1u eáiçáo, 2Oi6,editado pelo Ministério da Saúde, prevê a contratação mediante chamamento

público para credenciamento, conforme transcrito a seguir:

2. Credenciamento
O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do art.'16 da Lei no

8080/90, normatiza por Portaria a participação complementar da

inciativa privada na execução de serviços de saúde e o credenciamento

de prestadores de serviços de saÚde no SUS'

credenciamento é o procedimento administrativo pelo qual a

Administração convoca interessados para, segundo condiçÕes

prefeitura Municipal de São conçalo do Arnarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, n' 120 - cEP: 62 670-000 - são GonÇalo do Amarante -
cE Fone/Fàx: rssl ¡¡is;iöõ:ðñil;; ü 
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previa mente defì nidas e d ivu lgada s, credencia rem-Se como prestadores

de serviços ou beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado, quando

a pluralidade de serviços prestados for indispensável à adequada

satisfaçäo do interesse coletivo ou, ainda, quando a quantidade de

potenciais interessados for superior à do objeto a ser ofertado e por

razÕes de interesse pÚblico a licitação não for recomendada (Luciano

Ferraz - Licitações, estudos e práticas.2aed. Rio de Janeiro, Esplanada,

2002. p. 1 1B).

Apesar de näo Ser um procedimento previsto expressamente na

legislação, é reconhecido como válido pela prÓpria jurisprudência do

TCU, Tribunais de Contas e pela doutrina. "Cumpre ponderar, desde já,

que a hipótese de credenciamento não foi prevista na Lei 8666/93' Não

há qualquer dispositivo que aborde o assunto, regrando SuaS premissas'

lmpende reafìrmar, por oportuno, que a inexigibilidade não depende de

auiorização legal, tanto que ocorre em todas as situaçÕes de

inviabilidade de competição, o que remonta à questão fática (Joel de

Menezes Niebuhr - Licitaçao pública e contrato administrativo. 4a edição,

editora Forum, 2015. p. 1 19 e seguinte).

O credenciamento se dará por ato formal e aplicar-se-á a todos os

licitantes que foram habilitados em procedimento especifico,

fundamentado no caput do art. 25 da Lei no 8.666/1993, quando se

conferirá o direito de exercer complementarmente a partir da celebração

de contrato, a prestaçäo de serviços de saúde. Portanto, o
credenciamento preservatá a lisura, transparência e economicidade do

procedimento, garantindo tratamento isonÔmico dos interessados, c0m

a possibilidade ãe acesso de qualquer um que preencha as exigências

estabelecidas em regulamento e observando os princípios e diretrizes do

SUS. "No credenciamento todos oS interessados em contratar com a

Administração PÚblica säo efetivamente contratados, sem que haja

relação de exclusão, Como todos oS interessados são contratados, não

há que se competir por nada, forçando-se reconhecer, por dedução, a

inviabilidade de competiçäo e a inexigibilidade de licitaçao pública." (Joel

de Menezes Niebuhr - Licitação pÚblica e contrato administrativo. 4a

edição, editora Forum, 2015' p' 119 e seguinte)'

t ,l
2.1 Chamamento Público para Credenciamento

O chamamento pÚblico é o ato pelo qual o gestor dá publicidade do

interesse de complementar a rede assistencial de SaÚde aoS prestadores

de serviços hospitalares ou ambulatoriais, da possibilidade de

contratação, por meio de credenciamento'
A Administração Pública deverá se ater à legislação pertinente,

observando aS orientaçöes trazidas pela doutrina e controle externo que

reconhece que o edital para as contrataçÕes de serviços

complementaies de saúde será por chamamento pÚblico, cuja finalidade

é o credenciamento de todos oS prestadores que atendam aos requisitos

exigidos no edital (Tribunal de contas da união). cada contrataçâo é

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, n' 120 - cEP; 62.670-000 - são conçalo do Amarante -
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única e especÍfica, devendo o chamame

elementos daquela necessidade momentânea

nto expressar todos os

Recentemente, o Tribunalde Contas da Uniäo se manifestou no sentido de que o credenciamento pode

ser utilizado para a contratação de profissionais de saÚde:

10. Conforme destacado no Manual de Orientaçöes para a Contratação

de Serviços no SUS, editado pelo Ministério da Saúde, a LeiS'080/1990'

ao dispor sobre as condiçÕes para a promoçäo, proteção e recuperação

da saÚde, a organizaçäo e o funcionamento dos serviços

correspondentes, trouxe avanços significativos para a regulação da

participação privada no SUS, E essa participação da iniciativa privada,

enfatiza o referido manual, deve ocorrer Somente apÓs esgotada

capacidade de toda a rede pública de saÚde, federal, estadual e

municiPal,
1 1 . Assim, no art. 18, inciso X, da Lei 8'080/1990 consta a competência

do Município para celebrar contratos e convênios com entidades

prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar

a sua execuçäo, observadas as normas aplicáveis à matéria.

12. Consideiando que compete à direção nacional do SUS promover a

descentralizaçâo para aS unidades federadas e para os municípios, dos

serviços 
" 

uçé.r de saúde, respectivamente de abrangência estadual e

muniðipal, sãgundo o art. 16, inciso XV, da Lei 8'080/1990, foram

editadas diversas normas de descentralização, inclusive aquelas

voltadas especificamente para normatizar a contratação de serviços de

saúde por gestores locais do sus, com indicação de cláusulas

necessárias que devem constar nos correspondentes contratos.

13- É nesse contexto que se deve examinar a suscitada falta de prévio

procedimento licitatório na s contrataçÕes dos prestadores de serviços
.naâreadesaúderealizadaspeloMunicípiodeCrato/CE.

t..l
16. De fato, compulsando os autos, verifìca-se à peça 53, p. 30/34, cópja

do Edital de Chamamento Público 001/2008 para credenciamento de

pessoa jurídica destinada a prestar serviços ambulatorial, hospitalar e de

apoio diagnóstico e terapêuiico para atend_er, de forma complementar, à

Secretariá de Saúde do Município de Crato/CE, com remuneração

baseada na tabela do SUS vigente à época'

17 , 
^ 

unidade técnica considerou, em síntese, que a realização do

chamamento público para credenciamento de entidades prestadoras de

servrços nu ár"u de saÚde näo afasta a obrigatoriedade de se fazer

licitaçäo, nas modalidades previstas no ar|.22da Lei 8'666/1993' ou de

se justificar a contratação direta mediante a inexigibilidade constante do

arT.25 da referida lei.

18. Sobre o tema, convém ressaltar que a jurisprudência do TCU tem

aceitado qr. o credenciamento é hipÓtese de inviabilidade de

competiçãonãorelacionadaexpressamentenoart.2SdaLei

pref.eitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670'000 - são conçalo do Arrrarante -
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8.666/1993. Nesse sentido, menciono os seguintes enunciados,

elaborados pela jurisprudência sistematizada do TCU:

"o credenciamento pode ser utilizado para a contratação de

profissionais de saÚde, tanto para atuarem em unidades públicas

de saÚde quanto em seus prÓprios consultÓrios e clínicas, quando

se verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das

vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é superior à

oferta e é possível a contratação de todos os interessados,

devendo a distribuição dos serviços entre os interessados se dar

de forma objetiva e impessoal." (Acórdão 35212016 - Plenário, rel.

Min. Benjamin ZYmler).
"O credenciamento é hipótese de inviabilidade de competiçäo não

expressamente mencionada no art. 25 da Lei 8.666/1993 (cujos

incisos são meramente exemplificativos). Adota-se o

credenciamento quando a Administração tem por objetivo dispor

da maior rede possível de prestadores de serviços, Nessa situação,

a inviabilidade de competição não decorre da ausência de

possibilidade de competição, mas sim da ausência de interesse da

Administraçäo em restringir o número de contratados." (Acórdäo

3.56712014 -'ptenar¡o, rel, Min. José Múcio, rev. Min. Benjamin

ZYmler).
"É possível a utilização do credenciamento para a prestação de

serviços privados de saúde no âmbito do suS ante as suas

pecuiiaridades, que envolvem, entre outras, preço pré-fìxado e

nível de demanda superior à oferta." (Acórdäo 1'21512013 -
Plenário, rel' Min. Aroldo Cedraz)'

t .l
20.-O,'Manualde OrientaçÕes para Contratação de Serviços no Sistema

Ún¡co de Saúde", elaborádo pelo Ministério da Saúde, versão de 2007

(peça 58, p. 12145),já previa a possibilidade de se realizar chamamento

p,iOii.o pataacontraiaçao de serviços de saúde, embora o aludido Órgão

ministerial não tenha regulamentado, com a celeridade necessária' o

procedimento da chamaãa pública, vindo a fazë1o com a Portaria/MS

2.56712016, que revogou aS pOrtariaS anteriores, as quais eram silentes

sobre a matéria (portaria/Ms 1 .034/2010 e 3.27712006).

21. E, no caso da inexigibilidade de licitação, o referido Manual de

orientaçÕes exemplifica que ela pode ocorrer quando houver

incapacidade de se instalar concorrência entre os licitantes, como no

caso de haver somente um prestador apto a fornecer o objeto a ser

contratado, ou na hipÓtese de o gestor manifestar interesse de contratar

todos os prestadores de serviçoi de seu território de uma determinada

área desde que devidamente especificada no edital'

22. Assim, quando a licitaçäo for inexigÍvel porque o gestor manifestou o

interesse de contratar tódos os prestadores, ele poderá adotar o

procedimento de chamada pÚblica, por meio da abertura de um edital e

chamar todos os prestadores que se enquadrem nos requisitos

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do A¡rrarante -
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constantes do edital parc se cadastrarem e con tratarem com a

Administraçäo Pública.
23, Tem-se por claro que a inexigibilidade, no presente caso, não se deu

pela singularidade do objeto, mas sim pelo interesse de contratar todos

os presiadores de serviços na ârea de saúde que atendessem os

requisitos do edital de chamamento.
24. Porlanto, impÕe-se reconhecer que a suposta irregularidade pela

qual foram instados a se manifestar por meio da audiência - falta de

prévio procedimento licitatório nas contrataçoes dos prestadores de

serviços na área de saÚde -, restou afastada diante da comprovada

realiiaçãto do Chamamento Público 001/2008, com o credenciamento

oai eni¡oaoes. (ACóRDÄo No 78412018 -TcU - Plenário - Processo TC

008.436/201 5-ò - Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa

- Sessão de 1110412018).

positivando a decisÕes acima mencionadas, o legislador ordinário decidiu incluir na nova Lei de

Licitaçoes (Lei no14.1 3312021) o Credenciamento como modalidade licitatÓria, veja-se:

Ari. 78. São procedimentos auxiliares das licitaçoes e das contrataçÕes

regidas Por esta Lei:

| - credenciamento;

Art, 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de

contratação:

| - paralela e näo excludente: caso em que é viável e vantajosa para a

Administraç ão a realização de contrataçÕes simultâneas em condiçoes

padronizadas;

ll-comseleçäoacritériodeterceiros:casoemqueaseleçãodo
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestaçäo;

lll - em mercados fluidos: caso em que a flutuaçäo constante do valor da

prestaçäo e das condiçÕes de contratação inviabiliza a seleção de agente

por meio de Processo de licitaçäo.

Parâgrafo Único. os procedimentos de credenciamento serão definidos

em régulamento, obseryadas as seguintes regras:

| - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do pÚblico, em

sítio eletrônico oficial, editalde ðhamamento de interessados, de modo a

permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
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ll - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados,

deveräo ser adotados critérios objetivos de distribuiçäo da demanda;

lll - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condiçÕes

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e ll do caput

deste artigo, deverá definir o valor da contrataçäo;

lV - na hipótese do inciso lll do caput deste artigo, a Administração

deverá regisirar as cotações de mercado vigentes no momento da

contratação;

V - näo será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado

sem autorizaçäo expressa da Administração;

Vl - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados

no edital.

Ao regulamentar a Lei Federal no 14.13312021, o MunicÍpio de São Gonçalo do Amarante, através do

Decreto 690412024, DE 06 DE MAIO DE 2024, previu expressamente a utilização do procedimento

auxitiar credenciamento para a contratação de serviços médicos, veja-se:

Art. 78. Credenciamento é um processo administrativo precedido de

chamamento pÚblico em que a Administração PÚblica convoca

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos

os requisitos necessários, se credenciem por meio de cadastramento no

órgäo ou na entidade para executar ou fornecer o objeto quando

convocados.

4. JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo este o

responsávei em fornecer os serviços públicos de saúde por meio do Sistema Único de Saúde (SUS)'

com financiamento conjunto da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

No entanto, a própria Lei Maior admitiu, com intuito de expandir os serviços pÚblicos de saÚde, que os

profissionais eiou empresas privadas participassem do sistema saúde de forma complementar, sempre

observando as diretrizes deste, conforme dispositivos a seguir:

"Art. 197, São de relevância pública as açÕes e serviços de saÚde,

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação, fiscalizaçáo e controle, devendo sua execução ser feita

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa fisica ou

juridica de direito Privado.
()
Art'199'Aassistênciaàsaúdeélivreàiniciativaprivada.
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$ 1.o As instituiçoes privadas poderão participa

do sistema único de saÚde, segundo diretrizes
r de forma complementar
deste, mediante contrato

de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades

filantrópicas e as sem fins lucrativos".

A Lei no g.ogo/go que trata da organizaçäo dos serviços de saúde, ao dispor sobre a participação

complementar da iniciativa privada, assim estabelece:

"AtI. 24. euando as suas disponibilidades forem insufìcientes para

garantir a cobertura assistencial à populaçäo de uma determinada área,

o Sistema [Jnico de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados

pela iniciativa Privada.
parágrafo único, A participação complementar dos serviços privados

será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito,

as normas de direito ptiblico". (Grifou-se)

Assim a possibilidade da participaçäo da iniciativa privada na prestaçäo de serviços pÚblicos de saúde,

em caráter de complementariedade, resta caracterizada, conforme regulamentação do Ministério da

Saúde, quando a estrutura estatal se mostrar insufìciente para garantir a cobertura assistencial à

populaçäo e quando näo houver meios paru aampliaçäo dos serviços públicos já oferecidos, nos termos

do art. 20 da Portaria MS no 1.03412010, in verbis:

"Art. 20 euando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a

cobertura assistencial à populaçäo de uma determinada área, o gestor

estadual ou municipal poderá complementar a oferta com serviços

privados de assistência à saúde, desde que:

/ - comprovada a necessidade de complementação dos serviços

públicos de saúde,
tl - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de

saúde". (Grifou-se)

Noutro giro, registre-se que o presente Chamamento Público para Credenciamento, também tem por

fìnalidadl grruñti¡. politicas públicas de saúde de qualidade no município, respeitando os princípios do

öus (sú;;u Ùn¡ðo de saúde), assim como cumprindo as diretrizes estabelecidas pelo Municipio.

observa-se que o plano Municipal da saúde é um instrumento central de planejamento para definição

e implementação de todas as iniciativas no âmbito da saúde de cada esfera da gestão do SUS para o

período de quatro anos, explicitando os compromissos do governo para o setor saúde e reflete, a partir

da análise situacional, as necessidades de saúde da população e as peculiaridades próprias de cada

esfera (vide art. 3 da Portaria n' 2.13512013 do Ministério da saúde)'

5. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

5,1 . Constituiçäo Federal, art. 37, inciso XXI e art' 196;

5.3, Lei 8.080/1990, arl.24:
5.4. Lei 14.13312021;
5.5 Decreto Municipal no 690412024'
5.5. Lei Complemenlar 14112012 - Art. 20;

5.6. Norma Regulamentadora 32 - NR 32 - Segurança e saúde no Trabalho em serviços de saÚde;
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5.7, Portaria de Consolidação no 1, de 28 de setembro de 2017;

5.8. Portaria MS no 1.03412010, de 05 de maio de 2010;

5.9, Código de Ética Médica;

5.10, Outias legislaçÕes correlatas e/ou outras que venham a substituir as existentes

6. DA PARTICIPAçAO
6.1. poderão participar do presente credenciamento pessoa(s) jurídica(s) que estejam legalmente

estabelecidas na forma da Lei para desenvolverem as atividades médicas e que atenderem às

exigências e condiçoes previstas neste Edital'

6.2. Näo poderão pleitear a participação neste credenciamento pÚblico os interessados que não

atenderem as exigências e condiçÕes do Edital e seus anexos.

7. DA EXECUÇAO DOS SERVIçOS
Este chamamento público tem þor objeto o credenciamento de empresa para prestação de serviços

de consultas especializadas para atender aos pacientes junto a secretaria de saúde do Município de

são Gonçalo do Amarante/ôe, conforme especificações e condiçoes estabelecidas neste Edital e

quantidades a serem contratadas:

UND OUANT

RS 80 495.00160.99500SERVIÇO
SULTA

1

TA

R$ 112488,00400.00 281,22SERVICO
CONSULTA DICA

2 coNSULTA N4ÉDICA. PROCTOLOGIA

R$ 78 352,00195,88SERVICO 400,00
CONSULTA MËDICA

CARDIOLOGIA, ANGIOLOGIA
CONSULTA

IOLOGIA3

R$ 169 554,00282,59600,00SERVIÇO
M

MA4 CoNSULTA N4ÉDrcA - BE!VAIa!9914-
R$ s9 200.00'148.00400,00SERVIÇO

CONSULTA
UROLOGIA

N/ÉDlcA

5 coNSULTA N/ ÉDlcA uRoLoAlA-

RS 112 444.00281.11400.00SERVICO

DICA

OTORRINOLARINGOLOGIA

h
coNSULTA MÉDlcA
oroR Rr NO LARI NGO LOGIA (O UVI !Q)

R$ 19 226,00192,26SERVICO 100,00
CONSUTÏA

7

CONSULTA M G

R$ 22798.00227.98100,00SERVIÇOAI coNSULTA MÉDlcA - NEFRoLoGIA

RS 62 660.00125.32500.00SERVICO
CoNSULTA N¡ÉDICA

ORTOPEDIAcÔNSULTA N/ÉDICA - ORTOPEDIAI
RS 68 926,00344,63SERVICO 200,00

CONSULTA

10 TA MÉDICA - NEUROLOGIACONSUL coNsulrn MÉDICA
PSIQUIATRIA11 coNSULTA tr¡Éolcn - PSloulAIElA- R$ 803

8.1. Detalhamento da unidade "Consulta '

g.1.1. os concertos de consulta compreendem todo contaio direto do médico generalista ou

especiarista, conforme o caso, com o usuário, em ambiente ambulatorial (agendado, programado,

eletivo), através de avaliaçÕes médicas, planeiamento de açöes estratégicas, bem como auditoria'

auditoria e avaliação de procedimentos. A consulta é oferecida conforme organizaçäo/regulação da

secretaria da saúde e de acordo com a demanda de saúde da população, a qual é resultante da

interação do comportamento do indivíduo que procura.cuidados e do profissionarque o conduz dentro

do sistema de saúde. o comportamento dó indivÍduo é geralmente responsável pelo primeiro contato

com os serviços de saúde, e os profissionais de saúde são responsáveis peros contatos subsequentes,

por meio dos serviços oferecidos.

B.1.z.Cada serviço deVe Ser oferecido à população por tempo correspondente ao que determina o
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M nistério da Saúde no âmbito da Po ítica Nacional de Atençã o Básica (PNAB), no que concerne a

atu ção médica, e em alinhamento com o formato do traba ho dos profissionais v nculados ao

Programa Médicos Pe o Brasile Programa Mais Médicos.

8.1,3. As consu tas executados Pe os profissionais esPecial stas foram definidos respeitando (a) à

necess dade de saúde da PoPU ação: morb dade, gravid ade e urgência da doença; (b) AS

características demográfìcas (idade e sexo), geográficas (região ), socioeconÔmicas (renda,

educaçäo), culturais (religiäo) e psíquicas d populaçãoe(c)àorgan zaçao e os recursos disPoníveis,

a

Prefeitura MuniciPa I de São Conçalo do Amarante

a

características da oferta (dispon bilidade de médicos), remuneração , acesso geográfico e social

- CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante -

9. DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA

| - Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em

conformidade com as especificaçÕes básicas constantes do edital;

ll - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da

execução dos instrumentos óontratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos' seguros'

seguro de acidente de trabalho, transporie, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir

roór. o objeto do contrato decorrente do credenciamento;

lll - Responder por quaisquer prejuízos que Seus empregados ou prepostos vierem a causar ao

patrimônio do órgão ou entidade contratanie ou a terceiros, decorrentes de açäo ou omissão culposa

ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizaçÕes cabívets e assumindo o Ônus

decorrente;
lv - Manter, durante o perÍodo de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço,

todas as condiçÕes que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal

e capacidade técnico-operacional, quando couber;

v - Justific ar ao órgáo ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a

realização do serviçó ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma

pa6 aãssinatura de eventual termo aditivo para alteraçäo do ptazo de execução;

vl - Responsabilizar-se integralmente pela execução ðo contrato, nos termos da legislaçäo vigente'

sendo-rhe proibida a subcoirtrataçäo do objeto, é *r autorização expressa do órgäo ou entidade

contratante;
vll - Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente apÓs

notificaçäo, qualquer empregado consideraáo com conduta inconveniente pelo Órgão ou entidade

contratante;
V, _ cumprir ou eraborar em conjunto com o órgäo ou entidade contratante o planejamento e a

programação do trabalho a ser realizaào, bem cimo a definiçäo do cronograma de execução das

tarefas;
lX - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Órgão ou entidade contratante, de modo

a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;

X - Apresentar, quando solicitado petã orgao ou entidaãe contratante' relaçäo completa dos

profissionais, indicando oS cargos, funçOeã e respectivos nomes completos' bem como' o

demonstrativo do tempo alocado é cronograma respectivo,.quando couber;

Xr _ Manter as informaçÕes e dados oä àrgao äu entidade contratante em caráter de absoluta

confidenciaridade e sigiro, ficando proibida ã .ru divurgação para terceiros, por qualquer meio,

obrigando-se, ainda, uäf"tru,, a entregå para a contratante de todos os documentos envolvidos' em

ato simultâneo à entrega do relatÓrio final ou do trabalho contratado; e -

Xll_ observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as açoes

do contratado e a conduta de seus runcionãr¡os no exercício das atividades previstas no contrato'

CE Fone/Fax: (85) 33 l5-4100 - CNPJ n' 07
- Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, n' 120

.533.656/000 I'I 9 - CCF 06'920'237 -0 E -nail:
http :7Aruww. saoeoncalodoamarante ce eov brl
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10. DAS OB ES DO CONTRATANTE

| - Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da

Adm nistração esPecia mente design ados conforme requisitos estabelecidos no d rt. 7,o da Lei Federal

no 14.133, de 10 de abri de 2021, e neste Decreto, ou pelos respectivos substitutos, Perm rida a

contratação de terce ros para assisti-los e subsid á-los com informaçÕes Pertinente s a essa atribu ção;

- Proporcionar todas as condiçoes necessárias, para que o credenc ado contratad o possa cumPrir o

estabelecido no contrato;
lll - prestar todas as informaçöes e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que

venham a ser solicitados pelo contratado;

lV - Fornecer os meios necessários à execuçäo, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato;

v - Garantir o ,."rrå-" a permanência dos ämpregaoos do contratado nas dependências dos Órgãos

ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do

contrato;
vl - Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato' no edital

de credenciamento e na legislação.

( Uv\/
MILEXA SOARES FERREIRA

SECRETARIA DE SAIJDE.

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amaran^te - E^stado do ceará Rua lvere Alcântara' no 120 - cEP: 62 670-000 - são Gonçalo do Anlarante -

cE Fone/Fax: tssl ¡¡ r5aìõ0- - bñp.l n" oz.s¡¡.e solöõoi-iô_.ðcr de .s20.237-0'E'mail: prefcittrramunicipal@pmsga'corn br - site:

http ://www saoeoncalodoamarante' ce' eov'br/



Di

tBa

k

,'r[l

q

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

l01 i'
ÝY

PREFEITURA DE

sÃo coN
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À Comissäo Permanente de Licitação

Secretaria Municipal de Saúde

CHAMADA PUBLICA N"

PROCESSO ADM I NISTRATIVO NO

OBJETO: Credenciamento de empresa para prestação de serviços de consultas especializadas para

atender aos pacientes junto a Secretaria de Saúde do Municfpio de São Gonçalo do Amarante/Ce.

o( PROPONENTE), com sede-, inscrita com o CNPJ/CPF no

por meio de seu rePresentante legal, Sr.(a) t

ocupando o cargo de portador(a) do RG no- e CPF no

demonstra interesse em no CREDENCIAMENTO para executar os seguintes
t

Valor Global de R$

Prazo de validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias'

DECLARO, para os devidos fins, que tenho conhecimento das normas, instruçoes e do Termo de

Referência, comprometendo-me a cumpri-las.

Estou ciente de que a assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si sÓ, não me garante o

direito à contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo certo que, eventualconvocação

para celebração de contrato está subordinad a ao iuízo de conveniência e oportunidade da

Ad ministração Pública.

Assumo, desde logo, o compromisso de bem e fielmente executar os serviços nos quais solicito o

credenciamento, caso seja eventualmente contratado(a), seguindo as orientações emanadas da

Administração Municipal, do presente procedimento e da legislação em vigor'

Na oportunidade, solicito a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins de comprovaçäo dos

requisitos exigidos no instrumento convocatÓrio.

Espera deferimento,

, ---------de -------------d e 2024

Nome e carimbo do rePresentante legal

(Emitir em papel timbrado da Empresa)

VL. UNIT VL. TOTALUNID QUANTIDADEITEM DESC DO ITEM

prefeitura Municipal de são conçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - cEl']: 62 670-000 - são Gonçalo do Amarante -
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ANEXO IV
DECLARAÇnO Or PLENO CONHECTMENTO DOS TERMOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS

À Comissão Permanente de Licitação

Secretaria Municipal de Saúde

CHAMADA PIJBLICA N"

PROCESSO ADM I NISTRATIVO NO

OBJETO: Credenciamento de empresa para prestação de serviços de consultas especializadas para

atender aos pacientes junto a Secretaria de Saúde do Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante/Ce'

o (PROPONENTE), com sede_, inscrita com o CNPJ no 

-,

por meio de seu representante legal, Sr.(a) , ocupando o cargo de

portador(a) do RG no e cPF no 

-,

DECL.¡ARA que, tomou conhecimento da integridacie da CHAMADA PUBLICA N' , que

trata da coNVocAÇÃo púBLlcA PARA OS TNTERESSADOS QUE QUEIRAM SE CREDENCIAR COM

VTSTAS À pnrSrRÇÃO DE SERVTÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS PARA ATENDER AOS

PACIENTES JUNTo A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE/CE., inclusive de todos seus anexos e esclarecimentos posteriores, que tem pleno

conhecimento do Seu conteúdo e determinaçÕes'

, _de de 2024

(t-ÿ-
A, Nome e carimbo do representante legal

(Emitir em papel timbrado da Empresa)
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ANEXO V

DECLARAÇRO RrmrlvA Ao TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

À Comissäo Permanente de Licitação

Secretaria MuniciPal de Saúde

CHAMADA PÚBLICA NO 

-.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

oBJETO: Credenciamento de empresa para prestação de serviços de consultas especializadas para

atender aos pacientes junto a secretaria de sarlde do Municfpio de säo Gonçalo do Amarante/ce'

O (PROPONENTE), com sede

, por meio de seu represeniante legal' Sr'(a) '

ocupando o cargo de , portador(a) dó RG no- e CPF no

l; n *:l;:î iîi,î:"; i,x'"ilfå tr,f¿ 5,i;:i;;
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e em qualquer trabalho'

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos'

de 2024

(])y
Nome e carimbo do rePresentante legal

(Emitir em papel timbrado da Empresa)
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PREFEITURA MUNICIPAL !E SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO VI

DECLARAÇnO 0r IDONEIDADE

À Comissão Permanente de Licitação

Secretaria MuniciPal de Saúde

CHAMADA PIJBLICA NO 

-.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO --.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS

ESPECIALIZADAS PARA ATENDER AOS PACIENTES JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICIPIO DE SAO GONÇALO DO AMARANTE/CE'

O (PROPONENTE), com sede

, por meio de seu representante legal' Sr'(a) '

ocupando o cargo de , portador(a) dó RG no e CPF no

#***uu *l.oul!tffâJåo,n',3i,fr"'JSi"ï!üÎ.'r?J:,::.1i:ff1ì:'år1?å,1iäH::
municipar, suspENðAö-iËH¡pónÂRrA Do ÂruNortr¡ENTo pelo Município de são Gonçalo do

Amarante-ce e ou impedimento de contratar com a Administraçäo, assim como não ter recebido

declaraçäo de INIDoNEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou

Municipal

de de 2024

()&r
Nome e carimbo do rePresentante legal

(Emitir em papel timbrado da Empresa)

PREFE¡TURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNSTRutNDo uMA NovA utsróRtn
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

ANEXO VII

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO NO._

euE ENrRE st FdË;i;"ö uur'rlbtpro orsnõ
eonÇnlo DO AMARANTE E

-I 

PARA O OBJETO

QUE NELE DECLARA.

o H¡urutcfpto DE sÃo eouÇRt-o DO AMARANTE-CE, através d Secretaria de SaÚde de um lado,a

sediada à 

-, 

îo 

-, 

Ba rro

pela Secretária de Saúde, a Sra

denomin ada CREDENCIANTE, e
à

com CNPJ neste ato rePresentada

portadora do cPF ho --, doravante

de outro lado, a empres a 'com sede em

Ba rro CEPn

-l
inscrita no CNPJ sob o no '

neste ato rePresentado Pe oo

CPF no , doravante denom nada EMPRESAt

Sr. '
presente TERMO DE CREDENCIAMENTO mediante a SC áusulas e

CREDENCIADA, firmam entre si o

condiçöes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1. O presente Termo de credenciamento é celebrado em decorrência do Processo de chamada

Públicano-erege.Sepelasdisposiçöescoryta¡tg¡naLeiFederalnol4.l33delodeabrilde
2O2i eOecre.to Municìpal no ASOq1ZO2 ,DE 06 DE MAIO D82024'

CLASULASEGUNDA- DO OBJETO , - ^ñrñ-Àrr\r^À¡trÍ\rr^ i,,nfn :.

2.1. O presente Termo de credenciamento tem por objeto proceder 99.-c[?^ENCIAMENTO 
junto à

secretaria da saúde do Município de são Gonçalodo Amarante-ce da EMPRESA para compor o banco

de pretensos e eventuais prestadores de r*ico especiarizados de saúde conforme quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA_ DO PRAZO DE VMÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

3.1 . O prazo de vigência deste Termo de credenciamento é de 1 2 (doze) meses'

3.2. Os contratos decorrentes deste Termo obedeceräo às disposiçÕ-es normativas estabelecidas no

artigo 105, 106 e ,r 07 dalei Federar no 14,..13312021, arterada e conéoridada, podendo ter sua duraçäo

prorrogada na forma da Lei'

CLAUSULAQUARTA-DASoBRIGAÇÖESDASPARTES
4.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir, integrarmente, as disposiçÕes do processo de

Chamada Pública e OJle¡ federal no 14'13312021'

4.2. O CREDENCIADO ainda se obriga a:

4.2.1.Manter sempre atualizado o seu credenciamento junto ao setor competente;

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.

QUANTIDADEUNIDDO ITEMDESCITEM

PrefeituraMunicipaldeSãoGonçalodoAmaran^te_E^stadodoCearáRualveteAlc¿ìntara,nol20
cE Fone/Fax: tssl s¡ I üìõõ - bÑp.l n" 07.533.656/0001-19 - CCF 06.920.237 -0 E-mail:

http://www'saogoncalodoamarante ce gov brl

- CEP: 62.670'000 - São Conçalo do Amarante -
prif'eituramunicipal@pmsga com'br - Site:
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no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da

da Junta Comercial ou do Cartório de Registro

4.2.4. Assinar o CONTRATO, quando convocado, no

decadência do direito de contratação'

4.2.2. \li anter sempre a qu a lidade na prestaçäo de serviços;

4.2.3. Notificar o CREDENCIANTE de eventual a teraçäo de sua razão soc al ou de seu controle

dL onário e de mud ança em sua diretoria, co ntrato ou estatuto, enviando ao CREDENCIANTE'

data de registro da a Iteraçäo, cópia d a Certidão

Civil das Pessoas Jurídicas;
prazo mâx mo de 05 (cinco) dias, sob Pena de

CLAUSULA QUINTA _ DO DESCREDENCIAMENTO

5.1. 7.1. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Decreto, do edital de

credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a execução

de qualquer objeto, sem prejuízo das sançÕes previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal no

14.133, de 1o de abril de 2021.
T.2. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de

solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante'

a) a resposta uo p.iido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias'

b) O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais

contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de

irregularidade na execução do serviço a aplicação das sançÕes definidas a que se refere o art'

92 do Decreto Municipal no 690412024'

CLAUSULA SEXTA_ DA CONTRATAçAO
6.1. A assinatura do presente Termo áe Credenciamento, por si sÓ, não garante ao CREDENCIADO

direito à contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo certo que eventual contratação

para celebração de contiato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da

Administração Pública. 
-Á..:*^ .r^ ^r6.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o CONTRATO no prczo máximo de 05

(cinco) dias, a contar da convocação, sob pena de decadência do direito de contratação'

CLAUSULA SÉTIMA_ DO FORO

7 .1. ticaeleito o Foro da comarca de são Gonçalo do Amarante-cE, excluindo-se a quaisquer outros

por mais privilegiados que sejam, parc dirimir quaisquer questoes oriundas deste termo de

credenciamento, em obediência ao disposto no $ 1o do artigo 92 da Lei no 14'13312021'

7.2. Assim pactuadas, as partes firmam o pr.s.ñtu instrumento, perante testemunhas que também o

assinam,paraqueproduzaseusjurídicoselegaisefeitos'

São Gonçalo do Amarante - CE, 

- 
de de 2024

CONTRATANTE

CREDENCIADO

TESTEMUNHAS

prel.e itura Municipal de São Gonçalo do Amarante - E_stado do ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - cEP: 62'670-000 - São Conçalo do A¡narante -
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2.
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO No 

- 

OUE ENTRE Sl

Ènzrr,¡ o MUNlcfPlo DE sÃo GoNÇALo Do

AMARANTE E , PARA

O OBJETO QUE NELE DECLARA'

o tr¡uulcfpto DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE, através d a Secretari a

com CNPJ
de Saúde de um lado,

' seo adaà.----'n o Batrro I
t

neste ato rePresentada Pe a Secretária da Saúde, a Sra. portador do CPF

no doravante denom nada CONTRATANTE, e de outro lado, a

aI com sede
nscrtta no CNPJempresaffii r\trD .

??^ _ \,1 r-- I

sobono ,ñeste ato rePresentado Pelo

CPF no denominado CONTRATADO, resolvem ce ebrar o Presente

Contrato, sob o Regime de Execução de Empreitada Por Preço Unitário, firmado nos termo do editalde

o de conformidade com a Lei

em

oSr. '

credenciamento n e Processo Admin strativo no tud

Comple mentar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e com a Lei Federa no 14.133 de 1o de abril de

2021 e Decreto MuniciPal no 690412024, de 06 de m io de 2024, mediante as Cláusu as e condiçÕes
d

a segu r expressas, que reclprocamente outorgam e aceitam

cLAusuLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO lecRl
1.1 Fundamenta-se o presente contrato na proposta apresentada pela..CoNTRATADA e no

procedimento de ricitação acima mencionado, devidamente homorogado/ratificado pela secretária

îï#r:X'T'rirro, serão resorvidos pero secretário da saúde, mediante apticação de legislação

pertinente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2',1Constituiobjetodestetermoaprestaçãod",deacordocomo
Termo de Referência constante do Anexo ll do procedimento de licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÖES

i]Ã.?ffiiillåtå:l ,?.u, ocontrato por 1 (um) ou mais riscais do contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme ,.q,i,ito' estabelecidos no art' 7.o da Lei

Federal no 14.133, de 1o de aorit oã 2021, e neste Decreto, ou pelos respectivos substitutos'

permitida a contratação de terceiros priã ,rlirti-ros e subsidiá-ros com informaçÕes pertinentes a

,, Ëi:il,.':,3Til,io* as condiçÕes necessárias, para que o credenciado contratado possa cumprir o

,,, -ïliïj:T:lt :"r::lt[?Hånu", e escrarecimentos necessários parc afier execução contratual' que

venham a ser solicitados pelo contratado;

prefeitura Municipal de são Gonçaro do Anrarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, n" l 20 - c'p: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante -
. .-.,..cÈ 

iå".¡Fåx: (8s),rîiìÌä8jËftiï*i;ir,,rr.îlil;l l,,ti"nr;, 
p,er.itu'un'unicipar@pmsga com'br- Site:

(-)rr



PREFE¡TURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

tl0
ESTADO DO CEARA
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lV - Fornecer os me os necessá rios à execuçä0, Pelo contratado , dos serviços objeto do contrato;

V - Garantir o acesso e a Perma nência dos empregados do contratado nas dependênc as dos órgãos

ou entidades contratantes, quand o necessário para a execução do objeto

Prefeitura Muni ipal de São Gonçalo do Amarante

do

- CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Ama¡ante -

contrato;
vl - Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato' no edital

de credenciamento e na legislação'

3.2. DA CONTRATADA
| - Executar oS termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens em

conformidade com as especificaçÕes básicas constantes do edital;

ll - ser responsável, em relaçäo aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da

execução dos instrumentos óontratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos' seguros'

seguro de acidente de trabalho, transporie, hospedagem, alimenlaçäo e outros que venham a incidir

,oór. o objeto do contrato decorrente do credenciamento;

lll - Responder por quaisquer prejuízos que Seus empregados ou prepostos vierem a causar ao

patrimônio do órgão ou entidade contratanie ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissäo culposa

ou dolosa, procedendo imediatamente áos reparos ou indenizaçÕes cabíveis e assumindo o Ônus

decorrente;
lv - Manter, durante o perÍodo de vigência do credenciamento e do contrato de prestaçäo d9 serviço'

todas as condiçÕes que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal

e capacidade técnico-operacional, quando couber;

v - Justificar ao órgão'ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a

realizaçäodo serviçä ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma

pià uässinatura dä eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;

Vr _ Responsabirrzar-se integrarmente pera execução ðo contrato, nos termos da legislação vigente,

sendo_rhe proibida a subcontratação oó oopto, é r.r autorização expressa do órgão ou entidade

contratante;
Vll - Manter disciplina nos locais dos serviços, quando .for 

o caso, retirando imediatamente apÓs

notificaçäo, qualquer empregado consideraéo com conduta inconveniente pelo Órgäo ou entidade

contratante;
Vilr _ cumprir ou eraborar em conjunto com o órgäo ou entidade contratante o pranejamento e a

programação do trabalho a ser ¡..átiruOo, bem cJmo a definiçäo do cronograma de execução das

tarefas;
rX _ conduzir os trabarhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo

a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços' quando for o caso;

X - Apresentar, quando solicitado ó.1ã orgao ou entida'de contratante, relação completa dos

profissionais, indicando oS cargos, tunCOeã e respectivos nomes completos' bem como' o

demonstrativo do tempo alocado ð cronograma respectivo, quando couber;

Xr _ Manter as informaçÕes e oaoos oä orgao ou entidade contratante em caráter de absoluta

confidencialidade e sigilo, ficando pro¡Lioa ã ,ru divulgação para terceiros, por qualquer meio'

obrigando-se, ainda, uäf"tru,. a entreõa pãra a contratante de todos os documentos envolvidos' em

ato simultân.o , 
"nit.ga 

do relatório fiñal ou do trabalho contratado; e

Xr - observar o estrito atendimento dos varores e os compromissos morais que devem nortear as açöes

do contratado e a conduta de seus tuncioÁârios no exercício das atividades previstas no contrato'

CLAUSULAQUARTA.DoVALoREFoRMADEPAGAMENTo

CE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4 I 00 - CNPJ n' 07
- Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no I 20

,sis-.àsolooo I - t 9 - ccF 06.920'237 -0 E mait:

http:i^vww. saosoncalodoamarante'ce eov'br/
prefeituramuni cipal@pmsga'com br - Site
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4.1 O valor GLOBAL do Prese
seguintes valores:

nte contrato é de R$ perfazendo OS

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.

QUANTIDADEUNIDITEM DESC DO ITEM

4.2 O pagamento será efetuado até o 50 (quinto) dia da prestação dos serviços, apÓs comprovada a

efetiva execução do objeto, mediante a apìesentação das. respectivas notas fiscais/faturas'

4.3 O valor do pr.r.nt. contrato ¿ rirme e irieajustável pelo perÍodo de 12 (doze) meses da

apresentação da proposta, caso exced a o ptazo de 12 (doze) meses os preços contratuais poderäo

ser reajustados' 
¡nnaira ¡nc,ernres A tude de inadimplemento pela contratante,

4.4 Aalualização financeira dos valores a serem pagos' em vlr

será efetuada atraveï ãã lÑËc tiÀåìce ¡,lacionat de preços ao consumidor), pro rata temporis, desde a

data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o

contratante é o único responsável pelo atraso'

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 As despesas decorrentes deste contrato correräo por conta das DotaçÕes Orçamentárias: Dotação

Orçamentária'. 

-.
clÁusuLA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUçAO

6.1 o prazo parainício da prestação dos serviços do objeio será imediatamente apÓs a ratificaçäo do

procedimento de licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, vigorando por 12 (doze)

meses, PRORROGAVEIS, na forma da legislaçäo em vigor'

6.2 Oobjeto será executado mensalmente, conforme as necessidades da Administração' sob regime

de execuçäo de Preço unitário.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANçÖES CONTRATUAIS

7.1 ACONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçoes definidas neste

lnstrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, sem prejuízo das sançöes legais

constantes dos Arts. 155 a 163 da Lei 14.13312021e responsabilidades civil e criminal:

7 .2 O valorda multa aplicado será cobrado peta coNTRATANTE por ocasião do pagamento' momento

,r qr. o setor Financeiro da Administraçäo comunicará à CONTRATADA'

7.3 A CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depÓsito bancário em nome da

Administração. se não o fizer, será encaminhado à procuradoria Gerar da prefeitura para cobrança e

processo de execução;
7.4 A contratante aþilcara de forma não cumulativa as seguintes sançoes administrativas:

åì Xilå;;rão de inidoneidade para ricitar e contratar c:A1l*::ï::i: ,:::i':' 
pero prazo de até

05 (cinco) anos, Sem prejuízo das multas pi.]i:11'. e demais cominaçoes legais.

7.5 A Administração poderá ENCAMINHnn ÑOff f lCAÇÖES POR E-MAIL, possibilitando a abertura de

procedimentos administrativos, tais como os de sançÕes por inadimplência contratual'

cLAusuLA OITAVA- DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Pref.eituraMunicipaldeSãoGonçalodoAmaran^te-E^stadodoCearáRuaIveteAlcântara,n.l20
cE Fone/Fax: tesl ssr!-ïìõõ-ðÑp¡ n.07.s33.6s6l0001-19- ccF 06.920.237-0E nait:

http://www saogoncalodoanraratrte ce gov br/
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8.1 A inexecuçäo total ou parcial do presente Contrato enseja a sua rescisäo, conforme disposto nos

arl. 137 e 138 CIC art. 155 da Lei 14'13312021 '

8.2 A rescisäo do Contrato poderá ser:
g.2.j - Determinada por aio unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE' nos casos

enumerados nos incisos I a vlll do artigo 137 da Lei mencionada;
g.2.2 - Consensual, por acordo entre ãs partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência parc a Administração do CONTRATANTE;
g.2.5 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
g,3 A rescisäo administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
g.3.1 - Os casos de rescisäo contratual seräo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa.

clÁusuLA NONA - DA FISCALIZAçAO
g.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado para

este fim pela CoNTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei Federal n0 14.13312021 ,

doravante denominado simplesmente de FISCAL.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 Fica eleito o Foro da comarca de são Gonçalo do Amarante-cE, excluindo-se a quaisquer outros

por mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questöes oriundas deste Contrato e que não

puderem ser resolvidas por meios administrativos'

E, em estarem assim contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas)vias de igualforma e

teor, na presença de 02 (duas)testemunhas que também o assinam, para que surta seus efeitos legais

e jurídicos.

São Gonçalo do Amarante - CE, 

- 
de de 2024.

CONTRATANTE
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CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO CEARí,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PUBLICAR, para circular no dia 1110712024, nos seguintes veículos de comunicação:

JORNAL O POVO
DIARIO OFICIAL DO ESTADO - DOE

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n' 120 - CEP:

62,670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.656/0001-19 -
CGF 06.920 .237-O E-mail: prefeituramunicipa@pmsga,com'br - Site:

http: / /www. saoqoncalodoamarante. ce, eov. br /
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ESTADO DO CEARA - MUNTCíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE -
AVISO DE CHAMADA PÚBLICO No 001 .2024-SESA - A Secretária de saúde, torna
público para conhecimento dos interessados, que a Chamada Pública para

Credenciamento de empresa para prestação de serviços de consultas

especializadas para atender aos pacientes junto a Secretaria de Saúde do Município

de São Gonçalo do Amarante/Ce. Que as propostas de credenciamento serão

recebidas preferencialmente pelo endereço de e-mail

licitacao@saogoncalodoamarante.ce.gov.br, a part¡r do dia 1110712024. O

credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, a iniciar após a publicação do

Edital. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes sítios

eletrônicos: www.tce.ce.gov.br; httos://www.o ov. br/md s/pt-b r/acesso-a-

inf.o*fma_cep/!!C-ilac_-o"eg.:.e---q9_U1p"to-s_ e www,saogoncalodoamarante.ce.gov.br. São

Gonçalo do Amarante/CE, 02 de julho de 2024. Milena Soares Ferreira, Secretária

de Saúde.
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Ce

dæ itens Étffiárìoa DedaÉÉo dèOispeEm
Prsg¡dmie d€ Comiso Pemf,enlÊ ce Lh¡€ção. Ar¡1.orÍæção de Cmtrd¿ção

em OP/0?¡2024. Co¡ltaiada: Nsw QL€liitjr Cfficial LTDAinsita rcCNPJsb
Vabr total de RS263.950,C0 (d@entce sessta e três mil e

cinquenta eab). Vtgênc¡a de 12 resæ a PaÉir da data de $a asinatuG, Cicæ
oata7f2024.

alravës da de Edu€çãc e Jweîtudg. 9tr ñê¡o da dê

o edita: do Pregão E:etôriæ ßo 07. 10.01!2ç24, cuc cÈieto é Regislrc de

e eventuêis aqu¡sições de roter¡¿i5æiarem Ím de la't æælar des¡icådci

reda púb¡iæ dc ensino do
|riunieìpal de Edu€ção e

Nlun¡c;p¡c de Pincoretar¿/CE, de ræpmsabilidade
iweÊtude.
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